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DIÁRIO ELETRÔNICO SUPLEMENTAR 
 
 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Débora Arduini Puppin (DCS) e Stephanie Maureen P. Valenço (DG) 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 

Sem publicações 
 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 

Sem publicações 
 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 

Sem publicações 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 

 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 

Sem publicações 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 

 

GP - Portarias 
 

Sem publicações 
 

 
 

 
LICITAÇÕE S E CONTRATO S  

 
 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE No 02/2025 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
No 77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: WALKIRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, CPF 630.084.249-53. 
PROCESSO N.º: 19312-0/25. 
OBJETO: Contratação direta de pessoa física, na modalidade inexigibilidade de 
licitação, de Walkiria Wiziack Zauith de Pauli, CPF 630.084.249-53, para ministrar 
a palestra in company “Decisão Estratégica: Considerações para a Migração de 
Regime Previdenciário e suas Implicações”, com carga horária de 1 (uma) hora e 
30 (trinta) minutos e até 140 (cento e quarenta) inscrições, destinadas aos 
servidores do TCE/PR, na modalidade presencial. 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
DISPOSITIVO LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/21. 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 14/04/2025. 

RESERVA Nº: 2025NR000031 e 2025NR000032. 
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE No 03/2025 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
No 77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: INSTITUTO PROFESSORA MELISSA FOLMANN S/S, CNPJ 
29.721.070/0001-10. 
PROCESSO N.º: 17704-4/25. 
OBJETO: Contratação direta de pessoa jurídica, na modalidade inexigibilidade 
de licitação, do Instituto Professora Melissa Folmann S/S, CNPJ 
29.721.070/0001-10, para ministrar a palestra in company “Migração de Regimes: 
Vantagens e Desvantagens”, com carga horária de 2 (duas) horas e 20 (vinte) 
minutos e até 140 (cento e quarenta) inscrições, destinadas aos servidores do 
TCE/PR. 
VALOR: R$ 5.833,33 (cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) 
DISPOSITIVO LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/21. 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 14/04/2025. 
RESERVA Nº: 2025NR000006. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2025 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: WALKIRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, CPF 630.084.249-53. 
PROCESSO N.º: 19312-0/25. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação direta de pessoa 
física, na modalidade inexigibilidade de licitação, de Walkiria Wiziack Zauith de 
Pauli, CPF 630.084.249-53, para ministrar a palestra in company “Decisão 
Estratégica: Considerações para a Migração de Regime Previdenciário e suas 
Implicações”, com carga horária de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos e até 140 
(cento e quarenta) inscrições, destinadas aos servidores do TCE/PR, na 
modalidade presencial. 
VIGÊNCIA: 3 meses, contados da data de publicação deste extrato. 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2025. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2025 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: INSTITUTO PROFESSORA MELISSA FOLMANN S/S, CNPJ 
29.721.070/0001-10. 
PROCESSO N.º: 17704-4/25. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação direta de pessoa 
física, na modalidade inexigibilidade de licitação, de Walkiria Wiziack Zauith de 
Pauli, CPF 630.084.249-53, para ministrar a palestra in company “Decisão 
Estratégica: Considerações para a Migração de Regime Previdenciário e suas 
Implicações”, com carga horária de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos e até 140 
(cento e quarenta) inscrições, destinadas aos servidores do TCE/PR, na 
modalidade presencial. 
VIGÊNCIA: 3 meses, contados da data de publicação deste extrato. 
VALOR: R$ 5.833,33 (cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2025. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 


